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Aos Credores, ao D. Juízo do Processo de Recuperação Judicial e à Sociedade em geral  

 

Processo: 5022235-88.2019.8.13.0027 - Recuperação Judicial da ELBI ELÉTRICA 

INDUSTRIAL LTDA - Vara Empresarial, da Fazenda Pública e Autarquias, de Registros 

Públicos e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim/MG 

 

ELBI ELÉTRICA INDUSTRIAL LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ sob n. 42.992.164/0001-92, com sede social na Rua Cinco, n. 695, 

Bairro Industrial Bandeirinhas, Município de Betim, Estado de Minas Gerais, CEP 32.654-816, 

doravante denominada ELBI ou simplesmente Recuperanda conforme processo de 

Recuperação Judicial mencionado acima, com AGC – Assembleia Geral de Credores, na 

modalidade virtual, designada para os dias 15/03/2022 (1ª Convocação) e 22/03/2022 (2ª 

Convocação),  vem apresentar ADITIVO ao seu Plano de Recuperação Judicial, nos moldes que 

passa a expor: 

 

 Desde a época do protocolo do pedido de Recuperação Judicial, em 13/11/2019, a 

Recuperanda iniciou um processo de reestruturação com o principal objetivo de eliminar os 

prejuízos que consomem e distorcem todo o resultado gerado pela ELBI. Tal reestruturação 

inclui a análise da estrutura operacional, comercial, de produtos, de clientes, administrativa 

e de produção, bem como da estrutura do custo financeiro, com vistas a promover a redução 

da estrutura geral, a mudança de mercados e atuação, linhas de negócios, partindo de uma 

estrutura menor que caiba em seu fluxo de caixa e não demande a captação de novo capital 

de giro que, aliás, por estar em Recuperação Judicial, a Recuperanda tem a constante 

negativa das instituições financeiras. 

 

 É importante destacar a crise sanitária causada pela Pandemia do Coronavírus (Covid 19) 

que, desde março de 2020, assola a economia brasileira, em todos os segmentos. Com a 

ELBI não foi diferente, uma vez que, desde abril de 2021, precisou iniciar um novo processo 

de adequações internas, em razão da paralisação geral da economia brasileira. Registra-se 
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que, se não fosse a reestruturação iniciada logo após o pedido de Recuperação Judicial, 

provavelmente a Recuperanda não teria conseguido superar as dificuldades que afetaram a 

economia.  

 

 A Recuperanda vem, desde o final do ano de 2020, mantendo a sua linha de faturamento 

bruto, aumentando portfólio de serviços e buscando sempre reduzir custos e maximizar 

processos. Ademais, vem gerando, mensalmente, significativo aumento de postos de 

trabalhos. 

 

 Portanto, embora a Recuperanda esteja implementando, continuamente, ações de 

reestruturação, ainda há, em um primeiro momento, o efeito da “inércia” quanto às 

mudanças no resultado dos novos procedimentos, bem como do tempo necessário para 

análise das atividades que geram resultados negativos. 

 

 No momento, a ELBI está analisando várias propostas comerciais e escopos de novos 

negócios com prospectos comerciais (cliente e novos clientes). Caso a evolução se dê no 

sentido do fechamento de novos negócios, isso possibilitará melhorar os resultados 

econômicos e financeiros e, consequentemente, as condições descritas no seu Plano de 

Recuperação Judicial apresentado. Entretanto, tais propostas só devem ter o desfecho no 

início do segundo semestre de 2022. 

 

Não obstante o compromisso assumido pela Recuperanda quanto ao Plano de Recuperação 

Judicial apresentado nos autos e, em que pese a necessidade de se aguardar o desfecho das 

novas propostas comerciais e dos novos negócios, a ELBI ELÉTRICA INDUSTRIAL LTDA - Em 

Recuperação Judicial, sempre com o objetivo de oferecer as melhores condições aos seus 

credores, apresenta ADITIVO ao seu Plano de Recuperação Judicial, considerando, por 

prudência, a sua atual realidade econômica e financeira e da economia brasileira. 
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A Recuperanda destaca que todas as demais condições, cláusulas, premissas e pressupostos 

estabelecidos no seu Plano de Recuperação Judicial já apresentado, as quais não tenham sido 

alteradas por este Aditivo, permanecem em vigor. 

 

1- PROPOSTA DE PAGAMENTOS AOS CREDORES  

 

1.1 CRÉDITOS TRABALHISTAS 

 

Forma de pagamento: a Recuperanda fará o pagamento dessa classe na conta de cada credor, a 

quem incumbe a responsabilidade de indicar os respectivos dados bancários, eximindo a 

Recuperanda de qualquer responsabilidade quanto à divergência e/ou inconsistência das 

informações bancárias prestadas. Destaca-se que, em caso de ações promovidas pelos ex-

funcionários, os valores efetivamente devidos serão aqueles apurados nos processos 

trabalhistas, conforme as decisões transitadas em julgado, mediante a apresentação, no âmbito 

do processo de Recuperação Judicial, da certidão de habilitação de crédito expedida pelo 

competente Juízo trabalhista. 

 
Proposta de pagamento: os credores desse grupo serão pagos de acordo com o art. 54 da LRF, 

sendo-lhes assegurado o recebimento do valor integral de seus créditos, da seguinte forma:  

 

(a) Sinal de pagamento no valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em até 15 

(quinze) dias contados da data da aprovação do Plano de Recuperação Judicial da Recuperanda, 

em Assembleia Geral de Credores. Tal sinal será pago de forma proporcional ao valor do crédito 

de cada credor, calculado com base no valor total da classe trabalhista, conforme edital do art. 

7º, §2º, da LRF, contendo a relação do Administrador Judicial e demonstrado na planilha abaixo. 

Caso o dia do vencimento não seja dia útil, o pagamento será prorrogado para o primeiro dia 

útil subsequente.   

 

(b) O saldo remanescente, no valor de R$ 497.325,09 (quatrocentos e noventa e sete mil, 

trezentos e vinte e cinco reais e nove centavos), será pago em 3 parcelas mensais, iguais e 
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sucessivas de R$ 165.775,03 (cento e sessenta e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e 

cinco centavos) cada, vencendo-se a primeira delas em 30 (trinta) dias corridos após o 

pagamento do sinal e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. Caso o dia do 

vencimento não seja dia útil, o pagamento será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

O saldo aqui tratado será pago de forma proporcional ao valor do crédito de cada credor, 

calculado com base no valor total da classe trabalhista, conforme edital do art. 7º, §2º, da LRF, 

contendo a relação do Administrador Judicial e demonstrado na planilha abaixo. Os 

comprovantes de pagamento feito pela Recuperanda, ao final do período de pagamento ou, 

alternativamente, os recibos emitidos pelos credores, serão considerados válidos como prova 

de quitação junto aos Credores Trabalhistas. 

 

(c) Caso o saldo remanescente previsto na letra (b) supra seja inferior ao montante ali 

mencionado, em virtude do trânsito em julgado de sentenças proferidas em ações trabalhistas 

ajuizadas pelos Credores Trabalhistas sujeitos ao procedimento recuperatório e da devida 

comunicação por eles nos autos, mediante a apresentação das respectivas certidões de 

habilitação de crédito, tal saldo será readequado, mantido o pagamento em 3 (três) parcelas, 

nos moldes descritos na referida letra (b). Caso o saldo remanescente previsto na letra (c) seja 

superior ao montante ali mencionado, em virtude do trânsito em julgado de sentenças 

proferidas em ações trabalhistas ajuizadas pelos Credores Trabalhistas sujeitos ao procedimento 

recuperatório e da devida comunicação por eles nos autos, mediante a apresentação das 

respectivas certidões de habilitação de crédito, tal saldo será readequado, mantido o 

pagamento em 3 (três) parcelas, nos moldes descritos na referida letra (b). 

 

(d) Os Créditos Trabalhistas, correspondentes àqueles constantes do edital do art. 7º, §2º, da 

LRF, com a relação do Administrador Judicial, eventualmente ajustados em decorrência de 

certidões de habilitação de crédito apresentadas pelos titulares de referidos Créditos 

Trabalhistas, serão atualizados pela Taxa Selic, desde a data do ajuizamento da Recuperação 

Judicial, excluído qualquer outro critério de atualização, bem como a incidência de juros a partir 

da data de início da incidência da Taxa Selic. O pagamento da diferença entre o valor quitado a 

cada Credor Trabalhista, nos termos das letras (a), (b) e (c) supra e aquele apurado em 
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decorrência da atualização do respectivo crédito ora mencionada dar-se-á a cada Credor 

Trabalhista, em 120 (trinta) dias corridos após o pagamento do sinal previsto na letra (a) supra.   

 

Demonstrativo da DIVISÃO do valor de sinal de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a ser 

pago em até 15 (quinze) dias da data da aprovação do plano de Recuperação Judicial em 

Assembleia Geral de Credores, bem como do saldo a pagar em até 90 (noventa) dias, dividido 

em 3 (três) parcelas mensais, sucessivas e iguais, conforme proposto na letra (b) supra. No 

referido quadro demonstrativo, embora devida, não foi contemplada a atualização dos 

Créditos Trabalhistas pela SELIC, porquanto tal atualização dar-se-á até a data do efetivo 

pagamento, projetando-se para o futuro. 
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1.2 CRÉDITOS COM GARANTIA REAL 

 

Forma de pagamento: a Recuperanda fará o pagamento dessa classe na conta de cada credor, a 

quem incumbe a responsabilidade de indicar os respectivos dados bancários, eximindo a 

Recuperanda de qualquer responsabilidade quanto à divergência e/ou inconsistência das 

informações bancárias prestadas. 

 

Proposta de pagamento: os Créditos com Garantia Real serão pagos com 80% (oitenta por cento) 

de deságio, em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a 

primeira delas em 24 (vinte e quatro) meses após o transcurso do prazo de 30 (trinta) dias 

corridos do trânsito em julgado da decisão que homologar o Plano e conceder a Recuperação 

Judicial. Os comprovantes de pagamento feito pela Recuperanda ou os recibos de quitação 

fornecidos pelos credores serão válidos como prova de quitação junto aos Credores com 

Garantia Real. 

 

Atualização monetária e juros: os Créditos com Garantia Real serão atualizados e remunerados pela 

Taxa Referencial (TR), acrescidos de juros pré-fixados de 0,50% (meio por cento) ao mês, com 

fluência a partir do transcurso do prazo de 30 (trinta) dias corridos do trânsito em julgado da 

decisão que homologar o Plano e conceder a Recuperação Judicial. Os pagamentos de juros e a 

atualização monetária serão realizados juntamente com os pagamentos dos valores principais e 

serão calculados aplicando-se os índices propostos sobre o valor de cada parcela. Caso os índices 

propostos venham a ser extintos, passarão a viger os novos índices que vierem a substitui-los. 

 

 

1.3 CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS 

 

Forma de pagamento: a Recuperanda fará o pagamento dessa classe na conta de cada credor, a 

quem incumbe a responsabilidade de indicar os respectivos dados bancários, eximindo a 

Recuperanda de qualquer responsabilidade quanto à divergência e/ou inconsistência das 

informações bancárias prestadas. 
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Proposta de pagamento: os Créditos Quirografários serão pagos com 80% (oitenta por cento) de 

deságio, em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo- se a primeira 

delas em 24 (vinte e quatro) meses após o transcurso do prazo de 30 (trinta) dias corridos do 

trânsito em julgado da decisão que homologar o Plano e conceder a Recuperação Judicial. Os 

comprovantes de pagamento feito pela Recuperanda ou os recibos de quitação fornecidos pelos 

credores serão válidos como prova de quitação junto aos Credores Quirografários. 

 

Atualização monetária e juros: os Créditos Quirografários serão atualizados e remunerados pela 

Taxa Referencial (TR), acrescidos de juros pré-fixados de 0,50% (meio por cento) ao mês, com 

fluência a partir do transcurso do prazo de 30 (trinta) dias corridos do trânsito em julgado da 

decisão que homologar o Plano e conceder a Recuperação Judicial. Os pagamentos de juros e a 

atualização monetária serão realizados juntamente com os pagamentos dos valores principais e 

serão calculados aplicando-se os índices propostos sobre o valor de cada parcela. Caso os índices 

propostos venham a ser extintos, passarão a viger os novos que vierem a substitui-los. 

 
 

1.4 CRÉDITO MICROEMPRESA E OU DE PEQUENO PORTE (ME e/ou EPP) 

 

Forma de pagamento: a Recuperanda fará o pagamento dessa classe na conta de cada credor, a 

quem incumbe a responsabilidade de indicar os respectivos dados bancários, eximindo a 

Recuperanda de qualquer responsabilidade quanto à divergência e/ou inconsistência das 

informações bancárias prestadas. 

 

Proposta de pagamento: os Créditos Microempresa e ou de Pequeno Porte (ME e/ou EPP) serão 

pagos com 80% (oitenta por cento) de deságio, em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais 

e consecutivas, vencendo-se a primeira delas em 24 (vinte e quatro) meses após o transcurso 

do prazo de 30 (trinta) dias corridos do trânsito em julgado da decisão que homologar o Plano e 

conceder a Recuperação Judicial. Os comprovantes de pagamento feito pela Recuperanda ou os 

recibos de quitação fornecidos pelos credores serão válidos como prova de quitação junto aos 

Credores Microempresa e ou de Pequeno Porte (ME e/ou EPP). 
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Atualização monetária e juros: os Créditos Microempresa e ou de Pequeno Porte serão atualizados 

e remunerados pela Taxa Referencial (TR), acrescidos de juros pré-fixados de 0,50% (meio por 

cento) ao mês, com fluência a partir do transcurso do prazo de 30 (trinta) dias corridos do 

trânsito em julgado da decisão que homologar o Plano e conceder a Recuperação Judicial. Os 

pagamentos de juros e a atualização monetária serão realizados juntamente com os 

pagamentos dos valores principais e serão calculados aplicando-se os índices propostos sobre o 

valor de cada parcela. Caso os índices propostos venham a ser extintos, passarão a viger os novos 

índices que vierem a substituí-los. 

 

2- DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E FINANCEIRAS 

 

A Recuperanda apresenta, abaixo, os documentos que comprovam a sua atual situação 

econômica e financeira: 

 Demonstrações contábeis e financeiras em 30.11.2021 
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 Evolução do Faturamento Bruto – Período de jan/20 a jan/22 

 

 

 

 

 Evolução do quadro de colaboradores – Período de jan/20 a jan/22 
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Este ADITIVO ao Plano de Recuperação Judicial é firmado pela Recuperanda, neste ato 

representada por seus representantes legais, conforme os seus atos constitutivos, na forma 

exigida pela LRFE. 

 

Betim/ MG, 16 de fevereiro de 2022. 

 

 

ELBI ELÉTRICA INDUSTRIAL LTDA Em Recuperação Judicial  
CNPJ/MF n° 42.992.164/0001-92 
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